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 1  Dados da reunião 

 Data  da 
 reunião 

 27/08/2024  Início  10:00 

 Local  Virtual (Google Meet)  Término  11:00 

 1.1  Par�cipantes 

 Órgão  P  Nome  E-mail  Função 

 CGM  �  Cammile Mirela de Almeida 
 Carlos Linhares  cammilelinhares@sobral.ce.gov.br  1º Secretária 

 CGM  �  Lucas Tandy do Nascimento  lucastandy@sobral.ce.gov.br  2ª Secretário 
 CGM  �  Ana Elizabete Lima de Sousa  elizabethsousa@sobral.ce.gov.br  Membra 
 CGM  �  Edvania Neves Ribeiro  edvanianeves@sobral.ce.gov.br  Membra 
 CGM  �  Jéssica Melo Lima  jessicalima@sobral.ce.gov.br  Convidada 
 CGM  �  Joycinara Matos Moura de 

 Oliveira  joycinaramatos@sobral.ce.gov.br  Convidada 

 CGM  �  Antônio Ray Mar�ns Vieira  raymar�ns@sobral.ce.gov.br  Convidado 
 CGM  �  Mateus Paiva Alves  mateuspaiva@sobral.ce.gov.br  Convidado 
 CGM  �  Manoel Hermes Mesquita 

 Sousa  hermes@sobral.ce.gov.br  Convidado 

 CGM  �  José Expedito Aguiar de Sousa  expeditoaguiar@sobral.ce.gov.br  Convidado 

 1.2  Itens da Pauta 

 Assunto:  Proposto por: 
 ●  Apresentação da Portaria nº 01/2024 - CGM;  Ana  Elizabete  Lima  de 

 Sousa 
 ●  Alterações no sistema CUIDA.  Lucas Tandy do 

 Nascimento 

 Atenção! Se não houver manifestação dos envolvidos no prazo de 2 (dois) dias úteis, a par�r do recebimento desta ata, 
 considera-se em comum acordo sobre os assuntos tratados. 
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 2  Itens discu�dos 
 No  dia  27  do  mês  de  agosto  do  corrente  ano,  às  10h,  ocorreu  de  forma  online,  através  da  plataforma 
 Google  Meet,  a  décima  reunião  do  Comitê  Interno  de  Governança  da  Controladoria  e  Ouvidoria  Geral  do 
 Município  de  Sobral  –  CGM,  que  contou  com  a  par�cipação  dos  servidores  que  compõem  o  referido 
 Comitê e de alguns convidados para o momento. 

 Inicialmente  foi  informada  a  ausência  do  presidente  Cezar  Pinheiro,  que  �nha  outro  compromisso  em 
 agenda.  Posteriormente,  foram  apresentados  os  temas  a  serem  abordados  no  encontro,  que  ocorre  em 
 média  a  cada  dois  meses  para  alinhamentos  dos  propósitos  da  Controladoria  e  Ouvidoria  Geral  do 
 Município (CGM). 

 O  primeiro  assunto  abordado  foi  o  conteúdo  da  Portaria  nº  01/2024  -  CGM,  que  regulamenta  o  acesso  ao 
 espaço  �sico  e  sistemas  informa�zados  da  CGM,  visando  garan�r  segurança  tanto  das  informações 
 quanto no acesso às dependências da secretaria. 

 No  que  tange  ao  ingresso  nos  compar�mentos  �sicos  da  pasta  foi  informado  acerca  da  restrição  deste 
 acesso,  obrigatoriedade  de  iden�ficação,  proibições  de  entrada,  bem  como  horários  de  atendimento  ao 
 público. 

 Em  seguida  foram  feitas  considerações  sobre  os  sistemas  informa�zados,  entre  as  quais  elencaram-se: 
 credenciais  específicas,  segurança  da  informação  e  u�lização  de  acesso  remoto,  bem  como  a  explicação 
 sobre responsabilidades e sanções acarretadas por eventuais descumprimentos. 

 Repassadas  as  orientações,  jus�ficou-se  a  ausência  de  publicação  da  presente  ata  no  sí�o  eletrônico  da 
 secretaria  em  razão  do  período  eleitoral,  com  a  futura  divulgação  da  mesma  após  esse  tempo,  e  houve  a 
 despedida para os servidores convidados, permanecendo na reunião apenas os membros do comitê. 

 Abordou-se  as  atualizações  a  serem  realizadas  no  sistema  CUIDA  com  a  criação  de  uma  nova  estrutura  e 
 mudanças  “back  end”,  trazendo  novas  funcionalidades,  mudanças  no  código  fonte  e  o  tornando  mais 
 rápido através de uma nova tecnologia. 

 Finalmente,  ficou  a  cargo  do  segundo  secretário  do  comitê,  o  Sr.  Lucas  Tandy  do  Nascimento  Silva,  a 
 publicização do presente documento no sí�o eletrônico da CGM após o período eleitoral. 

 Atenção! Se não houver manifestação dos envolvidos no prazo de 2 (dois) dias úteis, a par�r do recebimento desta ata, 
 considera-se em comum acordo sobre os assuntos tratados. 
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